
Nº 30/2013

MEIO AMBIENTE
Instrução Normativa Ibama nº06/2013

Previsto na lei da Política Nacional do Meio Ambiente e gerenciado pelo IBAMA (Instituo Brasileiro
dos Recursos Naturais Renováveis), o cadastro tem como finalidade dar suporte às ações de
controle, fiscalização, licenciamento e gestão ambiental dos órgãos de meio ambiente. São
passíveis de cadastro as pessoas físicas ou jurídicas sujeitas ao Cadastro de Atividades
Potencialmente Poluidoras e utilizadoras dos recursos naturais.

   Quem já é cadastrado deve ficar atento, pois o IBAMA iniciou no mês de julho, um
recadastramento geral. São 262 atividades, que vão da pesca à mineração, divididas em 24
categorias, relacionadas na Instrução Normativa IBAMA n° 6, de 15 de março de 2013, cujos
titulares, responsáveis legais ou declarantes com esta atribuição deverão acessar o sítio do IBAMA
na internet e atualizar suas inscrições.

   O recadastramento é totalmente eletrônico e dividido em duas etapas. Na primeira, será
solicitado que o usuário atualize os dados pessoais e senha. Em seguida, que recadastre
endereço, e-mail e atividades realizadas, porte para pessoas física e jurídica, entre outros dados
sobre uso de recursos ambientais.

   O recadastramento tem caráter obrigatório e a sua não realização dentro do prazo implica em
bloqueio no acesso de pessoas físicas e jurídicas a todos os sistemas geridos pelo IBAMA, entre
eles o DOF (Documento de Origem Florestal), com suspensão do acesso também aos sistemas
estaduais de gestão ambiental.

Anexo ao informativo a tabela que determinada as atividades potencialmente poluidoras e
utilizadoras de recursos ambientais.

As orientações necessárias para que o usuário faça seu recadastramento que seráfeito
exclusivamente pela Internet no site do IBAMA (www.ibama.gov.br) pelo link
http://servicos.ibama.gov.br/index.php/recadastramento-no-ctf).

Prazos para recadastramento:

Prazos Público-alvo

 01/07/2013
a
30/09/2013

Todos os
usuários do
sistema DOF

Pessoas
jurídicas de
porte grande

Pessoas físicas inscritas
como responsável legal
de pessoa jurídica de
grande porte 

 

 01/07/2013
a
31/12/2013

Entidades
sem fins
lucrativas não
filantrópicas

Pessoas
jurídicas de
porte médio

Pessoas físicas inscritas
como responsável legal
de pessoa jurídica de
porte médio e de
entidades sem fins
lucrativos não
filantrópicos

Pessoas físicas inscritas
que não se enquadram
na condição de
responsável legal
(dirigente) de pessoa
jurídica 

 01/07/2013
a
28/02/2014

Entidades
públicas e
entidades
sem fins
lucrativos
filantrópicos

Microempresas
e pessoas
jurídicas de
porte pequeno

Pessoas físicas inscritas
como responsável legal
de pessoa jurídica de
microempresa, de
pessoa jurídica de porte
pequeno

Pessoas físicas inscritas
como responsável legal
de entidades sem fins
lucrativas filantrópicas

 

Passo-a-passo do recadastramento:

· Pessoa Física: http://servicos.ibama.gov.br/phocadownload/manual/passo_a_passo_pf.pdf

· Pessoa Jurídica: http://servicos.ibama.gov.br/phocadownload/manual/passo_a_passo_pj.pdf

 

Perguntas frequentes sobre o recadastramento obrigatório do Cadastro Técnico Federal de
Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos ambientais - CTF/APP

1. O que é o recadastramento do CTF/APP?

É o procedimento pelo qual a pessoa inscrita no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP deverá atualizar e
complementar os dados de inscrição no Cadastro.

2. Qual o objetivo do recadastramento do CTF/APP?

O recadastramento do CTF/APP aperfeiçoará os serviços prestados às pessoas inscritas (jurídicas
e físicas), bem como a outras instituições que utilizam o CTF/APP como referência de controle e
fiscalização de atividades ambientais. O recadastramento visa também atualizar e subsidiar
registros do CTF/APP para integração, especialmente, com outros sistemas de controle ambientais
federais, estaduais e distritais.

3. Para fazer o recadastramento, devo ir a uma Unidade do Ibama?

Não. O recadastramento é feito exclusivamente pela Internet, por meio do endereço eletrônico
www.ibama.gov.br. Basta acessar o sistema, com seu CNPJ ou CPF e senha.
Atenção: o recadastramento é feito exclusivamente pela Internet e sob responsabilidade da pessoa
inscrita no CTF/APP. O recadastramento Não poderá ser feito em qualquer unidade do Ibama.
Nenhuma pessoa será credenciada ou autorizada a proceder o recadastramento para terceiros.

4. No recadastramento será exigido algum outro tipo de dado?

Sim. No recadastramento, as pessoas físicas e jurídicas também atualizarão os respectivos dados
de segurança para acesso aos sistemas do Ibama, como registro de senha, pergunta de
segurança e resposta de segurança.

5. Quem deve se recadastrar?

Todas as pessoas físicas e jurídicas ativas e que já estavam inscritas até 30 de junho de 2013 no
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras – CTF/APP.

6. Qual é o período do recadastramento do CTF/APP?

O recadastramento do CTF/APP começa no dia 1º de julho para todos os inscritos no CTF/APP. O
fim do prazo varia conforme a inscrição. Veja, na tabela de prazos, em qual deles você se
enquadra.

7. O que muda com o recadastramento do CTF/APP?

O recadastramento Não irá promover mudanças para a pessoa inscrita no que se refere às
obrigações legais do CTF/APP e a outras normativas ambientais. Entretanto, depois de vencido o
prazo, o acesso aos sistemas do Ibama será bloqueado para quem Não tiver se recadastrado.

 

8. Já alterei meus dados (ou os dados da minha empresa) no CTF/APP antes do
recadastramento obrigatório. Preciso fazer o recadastramento?

Sim. Estão obrigadas ao recadastramento todas as pessoas já inscritas, no CTF/APP, antes de 1º
de julho de 2013, independente de alterações de dados cadastrais que já tenham sido feitas.

9. Fiz minha inscrição (ou da minha empresa) no CTF/APP durante o período do
recadastramento. Preciso fazer o recadastramento?

Não. As inscrições novas no CTF/APP, a partir de 1º de julho de 2013, Não estão sujeitas ao
recadastramento obrigatório.

10. Minha inscrição (ou da minha empresa) no CTF/APP tem uma atividade que Não existe
mais no Anexo I, da IN nº 06/2013.  Preciso fazer o recadastramento?

Sim. Proceda ao recadastramento e declare a situação cadastral de “Encerramento de Atividades”
no CTF/APP. Caso haja novas atividades a serem declaradas, proceda ao recadastramento,
mantendo a inscrição como “Ativa”.

11. Durante o período do recadastramento obrigatório, é possível reativar minha inscrição
(ou da minha empresa) no CTF/APP?

Sim. A pessoa com situação cadastral de “Encerramento de Atividades” ou “Cadastramento
Indevido”, deverá reativar sua inscrição, independente do recadastramento, caso esteja exercendo
qualquer atividade sujeita ao CTF/APP. Para reativação de cadastro, use o formulário de
solicitação de auxílio, disponível em
http://servicos.ibama.gov.br/ctf/formulario_solicitacao_auxilio.php Siga as instruções de reativação
de cadastro e, depois, acesse o sistema para realizar o recadastramento.

12. Tenho licença de porte e uso de motosserra. Preciso fazer o recadastramento do
CTF/APP?

Sim.  Os proprietários de motosserra estão obrigados à inscrição no CTF/APP e, portanto,
obrigados ao recadastramento.

13. Tenho licença de porte e uso de motosserra válido até 2014. Devo fazer o
recadastramento do CTF/APP?

Sim. O recadastramento do CTF/APP independe de prazo de validade de licença emitida para
porte e uso de motosserra.

14. Minha inscrição no CTF refere-se tanto a atividades potencialmente poluidoras e
utilizadoras de recursos ambientais (CTF/APP) como a atividades e instrumentos de defesa
ambiental (CFT/AIDA). Como fazer o recadastramento?

Nesse caso, deve-se fazer normalmente o recadastramento apenas do CTF/APP.

15. Minha inscrição no CTF refere-se exclusivamente a atividades e instrumentos de defesa
ambiental (CTF/AIDA).  Devo fazer o recadastramento?

Não. O recadastramento obrigatório é para pessoas inscritas no Cadastro Técnico Federal de
Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP, nos
termos do art. 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981.

16. No momento, meu Certificado de Regularidade está irregular. Devo me recadastrar?

Sim. O recadastramento é obrigatório e independe da situação do Certificado de Regularidade.
Faça o recadastramento e regularize sua situação quanto a outras obrigações legais pendentes.

17. Estou devendo a entrega de relatórios. Posso me recadastrar?

Sim. O recadastramento é obrigatório, independente de situação quanto à entrega de relatórios
pendentes. Faça o recadastramento e regularize sua situação quanto a outras obrigações legais
pendentes.

18. O que acontecerá se o prazo do recadastramento Não for cumprido?

As pessoas inscritas que Não cumprirem os prazos do recadastramento terão a situação cadastral
modificada, de ofício, para Suspenso para Averiguações, na forma do art. 46, § 1º, da IN nº 6, de
2013. Essa situação significa que ela Não terá acesso ao seu cadastro nem a qualquer sistema do
Ibama.

19. Quem Não cumpriu o prazo de recadastramento obrigatório deve procurar uma Unidade
do Ibama para regularizar sua inscrição no CTF/APP?

Não. A pessoa inscrita que Não cumpriu o prazo de recadastramento deverá acessar o sistema e
regularizar a sua situação cadastral. Sem prejuízo de outras medidas cabíveis por parte da
Administração e em decorrência de auditagem, a regularização será feita exclusivamente pela
Internet, por meio do endereço eletrônico www.ibama.gov.br. Basta acessar o sistema, com seu
CNPJ ou CPF e senha.

Atenção: em nenhuma Unidade do Ibama será realizado, para pessoas físicas e jurídicas,
regularização do CTF/APP, em razão de descumprimento do recadastramento obrigatório. O Ibama
Não autoriza nem credencia qualquer pessoa a proceder a regularização para terceiros. A
regularização da situação cadastral, em decorrência do descumprimento de prazo do
recadastramento, será feita exclusivamente pela Internet e sob-responsabilidade da pessoa inscrita
no CTF/APP.

20. Não sei qual é a minha senha de acesso aos sistemas Ibama. Como devo proceder?

No caso de extravio de senha, a pessoa inscrita deve usar o formulário de solicitação de auxílio
para recuperação de senha, disponível em
http://servicos.ibama.gov.br/ctf/formulario_solicitacao_auxilio.php Siga as instruções de
recuperação de senha e, depois, acesse o sistema para realizar o recadastramento.

Atenção: apenas os usuários do sistema DOF (Documento de Origem Florestal) e do SISPASS
(Gestão de Criadores de Passeriformes Silvestres), que tenham extraviado a respectiva senha de
acesso aos sistemas Ibama, devem procurar uma Unidade do Ibama para recuperação presencial
de senha.

Atos Normativos: 

· Instrução Normativa nº 06/2013

· Tabela de atividade

· Lei Federal nº 6.938/1981

 

Lucélia D. P. Avi

Analista de Meio Ambiente

lucelia@famato.org.br

(65) 3928-4474

FAMATO| Núcleo Técnico e Sindical

VERSÃO EM PDF 

http://www.sistemafamato.org.br/portal/famato/informativo_tecnico.php
http://www.ibama.gov.br/
http://servicos.ibama.gov.br/index.php/recadastramento-no-ctf
http://servicos.ibama.gov.br/phocadownload/manual/passo_a_passo_pf.pdf
http://servicos.ibama.gov.br/phocadownload/manual/passo_a_passo_pf.pdf
http://servicos.ibama.gov.br/phocadownload/manual/passo_a_passo_pj.pdf
http://servicos.ibama.gov.br/phocadownload/manual/passo_a_passo_pj.pdf
http://servicos.ibama.gov.br/ctf/formulario_solicitacao_auxilio.php
http://servicos.ibama.gov.br/ctf/formulario_solicitacao_auxilio.php
http://servicos.ibama.gov.br/phocadownload/legislacao/in_ctf_app.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6938.htm
mailto:lucelia@famato.org.br
https://sistemafamato.org.br/portal/famato/informativo_completo.php?id=188



